


LEI Nº 4.518 – DE 06 DE OUTUBRO DE 1997

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 13.536,00 (treze mil, quinhentos e trinta e seis reais) para ocorrer as despesas com a contribuição da Prefeitura ao SENAI para viabilizar a execução do projeto “Integração/Cidadania”, em convênio com a entidade acima, envolvendo Escolas/Alunos/Comunidades/Empresas, objetivando a educação integrada e continuada, criando e mostrando novas perspectiva de vida, de trabalho e de crescimento profissional.
Parágrafo único. A prestação de contas deverá ser apresentada até o último dia do mês de dezembro deste exercício.



Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de outubro de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
